
Governo do Estado de Mato Grosso

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

MANIFESTAÇÃO TÉCNICA N° 00018/2023/SGAC/PGE

Cuiabá/MT, 22 de fevereiro de 2023

Assunto: COMPRAS OU SERVIÇOS DE PEQUENO VALOR? INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO ? DISPENSA DE PARECER JURÍDICO

PROCESSO N°: 2851/CPPGE/2022

INTERESSADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO-PGE/MT

Assunto: COMPRAS OU SERVICOS DE PEQUENO VALOR-

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO- DISPENSA DE PAREC

JURIDICO

RELATOR: WALDEMAR PINHEIRO DOS SANTOS

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. INEXIGIBILIDADE DE

LICITACÃO. PEQUENO VALOR. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO

ART. 74 C/C INC. I OU II DO ART. 75. AMBOS DA LEI Nº 14.133/2021.

DECRETO ESTADUAL 1.525/2022. ORDEM DE SERVIÇO N

004/SGAC/PGE/2022, MATÉRIA JÁ APRECIADA PELO COLÉGIO DE

PROCURADORES. DESNECESSIDADE DE EMISSÃO DE PARECER

JURÍDICO, UMA VEZ OBSERVADOS OS REQUISITOS DO PRESENTE

PARECER. EXCEPCIONADA HIPÓTESE DE DÜVIDA JURÍDICA

EXPRESSAMENTE INDICADA PELOS SETORES COMPETENTES. PARECER

QUE NÃO SE APLICA À HIPÓTESE DO INCISO IV DO ART. 74 DA LEIN

14.133/06. CHECKLIST E MINUTA-PADRÃO APROVADOS.

1. RELATÓRIO

Trata-se de parecer juridico referencial que visa estabelecer os procedimentos a

serem observados para que se dispense a emissão de parecer juridico pela Procuradoria-

Geral do Estado de Mato Grosso, sobre as hipóteses de inexigibilidade de licitação que se

encontram dentro dos limites de contratações tidas como de pequeno valor, após a edição
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da Lei n° 14.133/2021 e do Decreto Estadual n° 1.525/2022.

Entende-se como sendo de pequeno valor as contratações que não extrapolem

os limites constantes nos incisos I e II do artigo 75, observada a aplicação do art. 182 da

Lei n° 14.133/2021, que trata da atualização anual dos valores fixados pela nova lei de
licitações, segundo parâmetros nela descritos.

Em 24/11/2021 foi publicado o Decreto Estadual n° 1.525/2022, que

regulamenta a legislação federal de licitações e contratos no âmbito do Estado de Mato

Grosso, que em seu art. 410 revogou expressamente o Decreto Estadual nº 1.126/2021,
tornando necessária a revisão e atualização do parecer, a fim de orientar os procedimentos
do novo decreto regulamentar.

Ademais, permanecerão possiveis as consultas especificadas quanto a pontos

não abarcados por esta opinião jurídica.

É relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

2.1. DO PARECER REFERENCIAL - DELIMITAÇÃO E EFEITOS DA

PRESENTE ANALISE JURİDICA

Primeiramente, faz-se imperioso ressaltar aqui neste Parecer qualificado como

referencial a Lei Complementar n° 111/02, que dispõe acerca da competência,

organização e a estrutura da Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso. Nesse sentido,

o art. 2° expressa de forma clara as competências da referida instituição, sendo dentre
inúmeras, a competência para fixar orientação juridico-normativa:

Art. 2° A Procuradoria-Geral do Estado compete:

XI - fixar orientação jurídico-normativa que, recomendada pelo Colégio de

Procuradores e homologada pelo Governador do Estado, será cogente para a

Administração Pública direta e indireta;

Dessa forma e possuindo competência para tanto, é que se faz indispensável
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